
 

Ato Administrativo 24/2020 

 
Resultado dos pedidos de recursos na avaliação dos 
anteprojetos da seleção para ALUNO DE MATRÍCULA 
REGULAR, turma 2021.1 e dá outras providências. 

 
A Coordenadora do Programa de Pós Graduação em Educação e Diversidade-

PPGED/UNEB, no uso das suas atribuições legais e regimentais, amparada no 

Edital 052/2020 referente ao aviso de 083/2020, publicado no DOE de 

29/10/2020, RESOLVE, mediante Pareceres da Comissão de Julgamento de 

Recursos: 

 

Art. 1º: Indeferir o pleito de aprovação e continuidade no processo seletivo 
dos(as) seguintes candidatos(as): 
 

CPF do(a) candidato(a) Campus  

234.900.393-00 Conceição do Coité 

778.406.235-49 Jacobina 

019.431.135-05 Conceição do Coité 

005.665.845-14 Jacobina 

016.298.045-09 Jacobina 

343.978.685-49 Jacobina 

053.115.705-98 Jacobina 

037.416.985-39 Jacobina 

052.808.545-06 Jacobina 

059.760.965-90 Jacobina 

008.285.115-86 Jacobina 

074.655.245-98 Jacobina 

014.868.435-14 Conceição do Coité 

048.882.905-47 Jacobina 

024.019.782-83 Conceição do Coité 



 

758.243.025-53 Jacobina 

074.299.185-73 Jacobina 

921.128.035-49 Jacobina 

951.878.475-20 Conceição do Coité 

828.617.575-15 Jacobina 

043.366.995-00 Conceição do Coité 

024.673.775-12 Jacobina 

023.253.965-09 Jacobina 

496.196.675-49 Jacobina 

 

Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Jacobina, 28 de dezembro de 2020. 

 

 


